




 

 

 

AO COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DE MINAS GERAIS – CEDEC/MG 

 

Assunto: Recurso contra ausência de pontuação no Critério nº 5 da Ficha de Avaliação – 

Edital de Chamamento Público 01/2025 

Referência: Chamamento Público 01/2025 / Processo de Seleção – Defesa Civil 

Municipal 

Município: Rio Vermelho/MG 

 

Senhor Coordenador, 

O Município de Rio Vermelho/MG, por meio de sua Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, vem, respeitosamente, apresentar RECURSO contra 

a não atribuição de pontuação referente ao Critério nº 5 da Ficha de Avaliação do Edital 

de Chamamento Público n° 01/2025. 

I – DA TEMPESTIVIDADE E DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE RECORRER 

O Edital estabelece que: 

“Qualquer participante, durante o prazo concedido na segunda sessão pública 

virtual, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o anúncio da classificação, 

deverá manifestar sua intenção de recorrer no chat, sob pena de preclusão.” 

Entretanto, cumpre esclarecer que a segunda sessão pública virtual ocorreu em 

24 de novembro de 2025, às 13h (horário oficial de Brasília), sendo transmitida de forma 

online. Ocorre que, em razão das fortes chuvas que atingiram o Município de Rio 

Vermelho/MG na data mencionada, houve falha generalizada no funcionamento da 

internet, afetando prédios públicos e a rede de telefonia móvel, o que impossibilitou a 

presença do Município na sessão virtual. 

Esse tipo de ocorrência é rotineiro nos municípios do interior mineiro, sobretudo 

durante o período chuvoso, em que as precipitações intensas provocam interrupções no 



 

 

fornecimento de energia elétrica, no sinal de internet e na rede de telefonia móvel. Tais 

fatores prejudicam significativamente a comunicação institucional, sendo circunstâncias 

totalmente alheias à vontade da Administração Municipal. 

Diante disso, justifica-se a ausência de manifestação imediata acerca da intenção 

de recorrer no momento da sessão. Ressalta-se, contudo, que o Município, tão logo 

restabelecidas as condições mínimas de conectividade, apresentou o presente recurso de 

forma tempestiva, qual seja, em 25 de novembro de 2025, ainda no período matinal, 

atendendo ao princípio da razoabilidade e demonstrando inequívoca intenção de exercer 

seu direito de defesa administrativa. 

 

II – DO MÉRITO: DA INDEVIDA AUSÊNCIA DE PONTUAÇÃO NO CRITÉRIO Nº 5 

Conforme estabelecido no edital, este critério exige a apresentação de 

documentação comprobatória por meio da tela do S2ID, contendo o acesso e 

identificação do usuário responsável. Informamos que o documento foi corretamente 

incluído no envelope, contendo a tela do sistema S2ID com acesso registrado em nome 

da servidora Vívian Alexia Santos Pinheiro, Secretária Municipal de Administração e 

Secretária Executiva da COMPDEC Municipal (vide portaria de nomeação enviada via 

envelope). 

Ressaltamos que: 

1. O documento apresentado segue rigorosamente o modelo disponibilizado, 

atendendo integralmente às normas exigidas para comprovação do critério. 

2. A tela anexada contém todos os dados de perfil, identificação e login da usuária, 

exatamente conforme orientado pela CEDEC/MG. 

3. A Ficha de Avaliação dos Critérios, ao considerar este item como não pontuado, 

desconsiderou documentação válida, suficiente e aderente ao edital. 

Para subsidiar a reavaliação, encaminhamos novamente, em anexo, a documentação 

comprobatória pertinente. 

 

III – DO PEDIDO 



 

 

Diante dos fatos, o Município requer: 

1. O reconhecimento da tempestividade deste recurso, em razão das 

circunstâncias excepcionais devidamente justificadas; 

2. A reavaliação da documentação apresentada no Critério nº 5; 

3. A consequente atribuição da pontuação devida, retificando a Ficha de 

Avaliação. 

 

Certos da atenção e zelo da CEDEC/MG pelo devido processo de análise, 

renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 

Rio Vermelho/MG, 25 de novembro de 2025. 

 
 

 

 
Marcus Vinícius Dayrell de Oliveira 

Prefeito Municipal de Rio Vermelho-MG 
CPF: 056.486.946-52 
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Início Acessibilidade Aumentar Fonte Tamanho Normal Diminuir Fonte Alto Contraste

COMUNICA BR ACESSO À INFORMAÇÃO PARTICIPE LEGISLAÇÃO ÓRGÃOS DO GOVERNO

Manutenção do cadastro do usuário Vívian Alexia Santos Pinheiro Alterar cadastro Sair

Identificação do usuário

*Nome:
Vívian Alexia Santos PinheiroVívian Alexia Santos Pinheiro

Data de nascimento:
04/04/199604/04/1996

Sexo:

Masculino Feminino
*CPF:
123.219.836-63123.219.836-63

Telefone:
(33) 3436-1361(33) 3436-1361

Celular:
(31) 99381-3956(31) 99381-3956

*E-mail:
gabinete@riovermelho.mg.gov.brgabinete@riovermelho.mg.gov.br

E-mail secundário:

*UF:
MGMG

*Município:
Rio VermelhoRio Vermelho

Bairro:
CentroCentro

CEP:
39170-00039170-000

Endereço:
Praça Nossa Senhora da Pena, 380Praça Nossa Senhora da Pena, 380

Grau de escolaridade: Cargo:  

Informações da Prefeitura

Pessoa Jurídica:
Prefeitura Municipal de Rio Vermelho

*CNPJ:
18.303.255/0001-9918.303.255/0001-99

Código do município:
31560073156007

SIAFI:
51195119

*Nome do Prefeito:
Marcus Vinicius Dayrell de OliveiraMarcus Vinicius Dayrell de Oliveira

*CPF:
056.486.946-52056.486.946-52

*Data de nascimento:
18/04/198418/04/1984

E-mail:
prefeitura@riovermelho.mg.com.brprefeitura@riovermelho.mg.com.br

Telefone:
(33) 3436-1361(33) 3436-1361

Celular:
(33) 98814-6400(33) 98814-6400

Endereço:
PÇA. N. Sª. DA PENA, 380 - CENTROPÇA. N. Sª. DA PENA, 380 - CENTRO

Bairro:
Centro Centro 

CEP:
39170-00039170-000

Informações sobre capacidade gerencial do Município

Foi efetuado o mapeamento das áreas de risco neste Município? Sim Não

Existe plano de contingência? Sim Não

Foram realizados simulados de evacuação da população nas áreas de risco do município? Sim Não

*Campos obrigatórios  

Voltar

Ensino Superior CompletoEnsino Superior Completo Secretário de Administração, Planejamento e Meio Ambiente. Coordenador de Proteção e Defesa Civil.Secretário de Administração, Planejamento e Meio Ambiente. Coordenador de Proteção e Defesa Civil. Criar cargo

Desabilitar usuário Trocar Senha Avançar
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